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ATTERA A LEI MUNICIPAT NO. 12,D825 DE MARçO DE2021, QUE DISPÔE

SOBRE A CRIAçÃO DO CONSETHO MUNICIPAT DE ACOMPANHAMENTO E

coNTRoLE socIAL Do FUNDo DE MANUTENÇÃo Ê D6ENVoLVIMENTo

DA EoucAçÂo BÃsrcA E DE vALoRrzAçÃo Dos pRoFrssroNArs DA

EDUcAçÃo - cAcs/FUNDEB.

Matr .\Í

Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus representantes eleitos, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.l ". A Lei Municipal no. 12, de 25 de março de 202'1, que dispõe sobre a criação do conselho

municipal de acompanhamênto e controle social do fundo de manutenção e desenvolvimento da

educaçáo básica e de valorização dos profissionais da educação - CACS/FUNDEB, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

"Art.2o. O Conselho o que se re-fere o ort.lo é constituído Nr 12 (doze) membros titulares,
ocomponhodos de seus respectiws suplentes, contorme representoçõo e indicaçõo o seguir

discriminodos:

o) - 02 (dois) representont$ do Púer Executivo Municipol, dos quois pelo menos 01 (um) da Seretorio
Municipol de Educoção ou órgão equivolente;

b) - 01 (um) representonte dos professores do educoçõo btísico público;

c) - 01 (um) representonte dos diretores das escolos bósicos públicos;

O - 01 (um) representonte dos seruidores técnico-odministrotivos dos escolos bósicos públicos;

e) - 02 ( dois) representontes de Nis de olunos do escolo básico púbüco;

f) - 02 (dois) representantes dos estudontes do escolo básico público;

g) - 0l (um) representonte do respectivo Conselho Municipol de Educoção, indicodo por seus pores;

h) - 01 (um) representonte do Conselho Tutelor o que se rcfere o Lei no. 8.069, de lj de julho de 1990,

indicado por seus pores;

ü - 01 (um) repr$entonte de orgonizoções da sociedode civil".
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Art.2o. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 02 de fevereiro de 2023.

Otívio Neto

- Prefeito Municipol -
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